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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Divisão de Compras

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 191/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 37.737/2026
Data e horário da abertura das propostas: 21/07/2026 - 08 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 21/07/2026 - 09 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com  

2. DO OBJETO:
Objeto: Prestação de Serviços de Zeladoria em Prédios Educacionais e Administrativos, através da disponibilização de postos de serviços, com fornecimento de mão de obra, uniforme, EPI’s, em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação.
Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fonte de recursos: 
07011 – 12.365.0004.2022.0000 – 0101021000
07012 – 12.361.0004.2024.0000 – 0101022000
Valor estimado da contratação: R$ 13.359.259,44 (treze milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) 
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107 da Lei 14.133, de 2021.

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: menor preço GLOBAL;
b) Base de disputa: preço total GLOBAL.
c) Modo de disputa: Aberto
d) Devido ao valor estimado do certame, não serão aplicados os benefícios para ME/EPP conforme o Art. 4º, § 1º, I da Lei 14.133/21.

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18.
A proposta eletrônica deverá ser preenchida com o valor ANUAL, que servirá de base para disputa de preços.
A Licitante deverá obrigatoriamente cumprir as condições de trabalho previstas e vigentes na Convenção Coletiva de Trabalho SIEMACO-SP (Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação e Limpeza Urbana de São Paulo), visto ser o sindicato representativo da categoria profissional no município de Piracicaba/SP.
A Licitante VENCEDORA na etapa de lances deverá, obrigatoriamente até o primeiro dia útil subsequente ao encerramento da fase de disputa, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, nova planilha de custos e formação de preços com as respectivas memórias de cálculos, adequadas ao valor de seu lance final, para que seja realizada a aceitabilidade do preço.
1. A planilha deverá, necessariamente, conter a identificação da empresa, local, data e assinatura com identificação do responsável.
2. A empresa participante deverá especificar:
· Planilhas de Custos e Formação de Preços: preenchida conforme modelo Anexo A, devendo obrigatoriamente fazer constar as condições de trabalho previstas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria.








	ITEM
	QTDE
	UNID
	DESCRIÇÃO

	
	
	
	

	
	
	
	

	01
	01
	Serv.
	Prestação de serviços de zeladoria em prédios educacionais e administrativos, através da disponibilização de postos de serviços, com fornecimento de mão de obra, uniforme, EPI’s, em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação.



Descritivo Técnico:

1. QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	01
	Zelador – 44 horas
	123

	02
	Zelador – 30 horas
	39

	03
	Encarregado
	03

	TOTAL
	165




2. OS PRESTADORES DE SERVIÇOS DEVERÃO:

· Comparecer no local de trabalho, apresentando-se aos responsáveis pela unidade escolar/administrativa devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada, nos dias e horários estipulados;
· Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês.
· Verificar todas as instalações da unidade escolar, acendendo e apagando lâmpadas, verificando o fechamento de portas e janelas, ligando e desligando sistema de alarme;
· Inspecionar o funcionamento de equipamentos e aparelhos instalados na unidade escolar, tais como extintores de incêndios, hidrantes, mangueiras, filtros de água, playground, comunicando imediatamente o responsável da unidade escolar/administrativa qualquer irregularidade constatada;
· Controlar a circulação de pessoas, permitindo o ingresso às instalações somente daqueles que estejam devidas e previamente autorizadas pela CONTRATANTE;
· Observar a movimentação de pessoas nas redondezas do prédio escolar, adotando as medidas cabíveis, como por exemplo: comunicar a Delegacia de Polícia, bem como o responsável da unidade educacional;
· Acionar as Polícias Civil, Militar ou Municipal e/ou Corpo de Bombeiros em eventual ocorrência e, no possível, facilitando a atuação das mesmas nas instalações da CONTRATANTE;
· Inspecionar, com regularidade, o estado de conservação e funcionamento das instalações elétricas, hidráulicas, civis, e executar pequenos consertos e reparos, tais como:
a) troca de torneiras;
b) troca de lâmpadas;
c) reparos em portões;
d) retoques em pintura. 
e) troca de resistência de chuveiros, bem como o próprio chuveiro
f) limpeza de ralos, canaletas e calhas regularmente

· Requisitar junto a CONTRATANTE a execução de serviços que necessitem de pessoal técnico especializado.
· Controlar a entrada e saída de veículos nas instalações, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;
· Acompanhar técnicos e pessoal habilitado quando da realização de manutenção corretiva e preventiva predial; limpeza e desinfecção de caixa d’água; limpeza e troca de carvão de filtro central, e na ocorrência de quaisquer outros serviços executados no posto de trabalho; 
· Receber materiais e equipamentos inerentes à execução dos serviços, verificando as notas fiscais, examinando o estado dos mesmos, controlando o estoque;
· No caso de incêndio, comunicar-se imediatamente com o Corpo de Bombeiros;
· Zelar constantemente pela jardinagem da unidade escolar;
· Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição para execução dos trabalhos;
· Executar outros serviços correlatos à zeladoria determinados pela CONTRATANTE.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Prazo para início de execução dos serviços: Imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, a qual somente será emitida após a emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE pelo SESMT-PMP. Compete à Contratada apresentar tempestivamente os documentos exigidos no Memorial de Segurança para análise do SESMT-PMP e emissão do referido recibo.
Implantar de forma adequada e, em conjunto com o gestor de contratos, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção da unidade escolar;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;
Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE referente a qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível;
Executar os serviços respeitando os horários de atividades da unidade escolar de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da escola, conforme estipulado pela Contratante;
Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados.
Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados da Contratante, que emitirão relatório sobre a qualidade dos serviços prestados mensalmente, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados;
Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.
A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

7. DIAS E HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Os postos de serviços de zeladoria terão carga horária de 44 (quarenta e quatro) e 30 (trinta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, no período diurno, sendo que os horários de execução serão definidos de forma a atender as necessidades, em função das especificidades requeridas por cada prédio educacional e administrativo.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) A Contratada, visando à perfeita execução dos serviços de zeladoria em prédios educacionais, conforme estipulado, obriga-se a:

QUANTO À MÃO-DE-OBRA ALOCADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

· Selecionar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos com nível de instrução compatível e funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 
· Capacitar os empregados que irão desenvolver os serviços contratados através de treinamento pertinente a zeladoria predial, com conteúdo programático, tais como: normas e deveres, comportamento, disciplina e postura compatível com ambiente escolar, rotinas de trabalho a ser executado, uso correto de EPI’s, realização de pequenos consertos e reparos, recebimento de materiais;
· Indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida;
· Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando orientações necessárias aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao gestor/fiscal da Contratante e tomar as providências pertinentes;
· Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;
· Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suas funções;
· Realizar treinamentos e reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando os serviços de zeladoria, promovendo no mínimo 01 (um) encontro anual de treinamento/capacitação do pessoal alocado nos postos;
· Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante;
· Exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus empregados;
· Manter a disciplina entre os seus empregados;
· Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será mantido nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da Contratante;
· Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;
· Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados diretamente envolvidos na execução dos serviços;
· Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
· Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;
· Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e encargos;
· Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.
· Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

QUANTO AOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS.

· Zelar pela guarda, conservação e uso de equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais colocados à disposição para a execução dos serviços;
· Manter em segurança e afastado do alcance (contato) dos alunos os equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais que oferecem riscos, guardando-os em local disponibilizado pela Contratante; 
· Observar conduta adequada na utilização dos equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais destinados à prestação dos serviços, objetivando correto uso e manuseio nas instalações objeto da prestação de serviços.
· Manter todos os equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais colocados à disposição para execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas, se o dano for provocado por empregados da Contratada. 

QUANTO AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS

· Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
· Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.

USO RACIONAL DA ÁGUA

· A CONTRATADA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso da água;
· A CONTRATADA deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada;
· Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas;

USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

· Sugerir, à CONTRATANTE, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;
· Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pela CONTRATANTE;

REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

· Separar e entregar à Contratante as pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. 
· Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga-se a:

· Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo relatório sobre a qualidade dos serviços prestados mensalmente;
· Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos serviços;
· Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação;
· Receber da Contratada as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis;
· Orientar a Contratada quanto à redução de energia elétrica, uso racional de água e descarte de resíduos sólidos;
· Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;
· Receber os descartes, encontrados pela contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;
· Cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato; e
· Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a serem solicitados pela Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar.
· Designar, através de ato do Secretário Municipal, titular da Secretaria na qual se acham as Unidades atendidas pela presente licitação, um ou mais servidores que desempenharão as funções de Administrador do Contrato que vier a ser firmado.

10. DA FISCALIZAÇÃO / CONTROLE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:
· Ordenar a imediata retirada do local, bem como substituição de funcionários da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
· Solicitar aos encarregados da CONTRATADA o reparo / correção de eventual imperfeição na execução dos serviços;
· Examinar as Carteiras Profissionais dos prestadores de serviços, para comprovar o registro de função profissional, e
· Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o equivalente aos não realizados, desde que por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato.

11. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
a) Após término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais de postos de serviços disponibilizados/implantados.
b) As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:
· No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de postos de serviços disponibilizados/implantados e os respectivos valores apurados;
· A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando emissão da nota fiscal/fatura.
· Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:
1. O valor dos pagamentos será obtido mediante aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitas e glosadas pela CONTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA.
2. A realização de descontos indicados na alínea” a” não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA, por conta da não execução dos serviços.


12. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com 

13. DA VISITA TÉCNICA
a) As empresas interessadas poderão realizar visita técnica nos locais listados abaixo, onde serão executados os serviços, de forma que tenham conhecimento pleno das condições técnicas para a sua efetiva realização:

1. Escola Municipal Prof. Antonio Domingos de Camargo - Avenida Prof. Dr - Av. Prof. Dr. Antônio Sanches de Oliveira, 155 - Residencial São Luiz (Educação Infantil)
2. Escola Municipal Prof. Aracy de Moraes Terra - Avenida Prof. Dr - Av. Prof. Dr. Antônio Sanches de Oliveira, 199 - Residencial São Luiz (Ensino Fundamental)
3. Escola Municipal Enedina Lourenço Vieira - Rua Maria Isabel da Silva Mattos, 331 - Lot. Ipanema (Educação Infantil e Ensino Fundamental).

b) [bookmark: _heading=h.3dy6vkm]As empresas interessadas poderão optar em realizar a visita em uma, duas ou nas três unidades listadas acima, não sendo obrigatório realizar a visita em todas.  
c) A visita técnica é facultativa e será realizada em horário de expediente, por representante devidamente credenciado pela empresa interessada, devendo ser agendada junto à Secretaria Municipal de Educação, através do telefone (19) 3417-1494 ou pelo endereço eletrônico manutencao.predial@educacao.piracicaba.sp.gov.br, com o funcionário Rodrigo.

14. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
0. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.
	
1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
1. Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS;
2. Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa.
1. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
1. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
2. Comprovação de capital social, correspondente a, no mínimo, 05% do valor previsto para 12 (doze) meses de contratação, ou seja, R$ 667.962,97 (seiscentos e sessenta e sete mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos).
1. No caso de consórcio, o capital social mínimo a ser comprovado, registrado na junta Comercial ou no órgão competente a que se refere o item 2, acima, com fulcro o artigo 15, §1º, da Lei 14.133/2021, será acrescido de 30% (trinta por cento) do valor exigido para licitante individual, podendo ser comprovado pela soma dos capitais das empresas que o compõem, tomando-se como base de cálculo o valor total aqui exigido, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
2. Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:
a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)
b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC
Onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total 
Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:
LG > 1,0; LC > 1,0

Justificativa: A solicitação se faz necessária, tendo em vista a complexidade da licitação e a essencialidade da execução desses serviços, não podendo serem paralisados repentinamente. A saúde financeira da empresa é crucial para manter os serviços em pleno funcionamento sem haver transtornos como falência, concordata, entre outros, ocasionando a interrupção dos serviços. A metodologia para aferição dessa qualificação é a que vem sendo utilizada nas licitações da Prefeitura, a qual entendemos que pode ser adequada ao objeto deste edital, se for o caso.

1. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
3. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
3. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, que comprove a execução de prestação de serviços semelhantes e condizentes com o objeto da presente licitação, de no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número total de profissionais estimados neste instrumento, com indicação explícita do local, natureza, prazos, datas de execução e identificação de quem assinou.

Justificativa: Tal solicitação se justifica, haja vista a especificidade do objeto a ser contratado, garantindo a segurança de milhares de alunos e funcionários de nossas Unidades, além de comprovar que as empresas interessadas em participar do certame possuam as capacidades técnicas e operacionais necessárias para desempenhar o serviço com a qualidade exigida pela legislação pertinente.

15. ANEXOS:
Fazem parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, os seguintes anexos:
Anexo A – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA e DETALHAMENTO DE CÁLCULO
Anexo B - RELAÇÃO DE UNIFORMES E EPI´S
[bookmark: _GoBack]Anexo C – RELAÇÃO DE UNIDADES e POSTOS;
Memorial de Segurança.

Piracicaba, 02 de julho de 2026.

Larissa Palomo Monferdini
Chefe de Setor


ANEXO A
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA


	Razão Social:
	
	
	
	
	

	CNPJ:
	
	
	
	
	
	

	Endereço:
	
	
	
	
	

	Telefone:
	
	
	
	
	

	Contato:
	
	
	
	
	
	

	E-mail:
	
	
	
	
	
	

	Sindicato da Categoria:
	
	
	
	
	

	Data-base:
	
	
	
	
	

	Regime de tributação:
	
	
	
	
	

	Pregão Eletrônico nº: 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA
	Valor Anual

	Prestação de serviços contínuos de zeladoria de prédios escolares e administrativos - PMPiracicaba/SP
	R$ 0,00

	 

	Quadro 1 = composição do custo mensal
	Custo Unitário
	Quantidade de funcionários
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	

	1
	Zelador 44 horas
	 
	123
	 R$                          -   

	2
	Zelador 30 horas
	 
	39
	 R$                          -   

	3
	Encarregado
	 
	3
	 R$                          -   

	4
	Soma de Salários
	 R$                          -   

	5
	Encargos 
	0,0000%
	165
	 R$                          -   

	6
	Soma 1 = Remunerações + Encargos
	 
	 
	 R$                          -   

	Quadro 2 = benefícios, equipamentos e materiais de limpeza
 
	qtde. por funcionário no mês
	custo unitário
	Custo Total Mensal

	7
	Vale Transporte 
	41,10
	 
	 R$                          -   

	8
	Vale Refeição
	20,55
	 
	 R$                          -   

	9
	Cesta Básica I
	1,00
	 
	 R$                          -   

	10
	Cesta Básica II
	1,00
	 
	 R$                          -   

	11
	Benefício Social Familiar
	1,00
	 
	 R$                          -   

	12
	Auxilio Creche
	1,00
	 
	 R$                          -   

	13
	Dia do Trabalhador em Asseio e Conservação
	1,00
	 
	 R$                          -   

	14
	Benefício Médico Ambulatorial e Odontógico
	1,00
	 
	 R$                          -   

	15
	PPR - Programa de Participação nos Resultados
	1,00
	 
	 R$                          -   

	16
	Uniformes / Equipamentos
	1,00
	 
	 R$                          -   

	17
	Dedução Vale Transporte (parte empregado 6%) (em negativo)
	 
	 
	 
	 
	 R$                          -   

	18
	Soma 2 = Benefícios + Equipamentos
	 
	 
	 R$                          -   

	19
	Total 1 = (Soma 1 + Soma 2 )
	 
	 
	 R$                          -   

	Quadro 3 = B.D.I. (Benefícios e Dspesas Indiretas)
 
	%(*)
	Custo Total Mensal

	20
	B.D.I. = (Despesas Indiretas+Lucro+PIS+COFINS+ISSQN)
	0,00%
	 R$                          -   

	21
	Total 2 = (Total 1 + BDI)
	 
	 
	 R$                          -   

	Quadro 4 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto
 
	 
	 
	Custo Total Mensal

	22
	Valor Mensal da Fatura 
	 
	 R$                     -   
	 R$                          -   

	23
	(-) Retenção do INSS
	11,00%
	 R$                     -   
	 

	24
	(-) Retenção do IR
	4,80%
	 R$                     -   
	 

	25
	(-) Retenção do ISSQN 
	5,00%
	 R$                     -   
	 

	26
	(=) Soma das Retenções na fonte a serem feitas pela PMP
	 
	 R$                          -   

	27
	(=) Valor líquido a ser creditado pela PMP
	 
	 R$                          -   

	28
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (COFINS)
	0,00%
	 
	 R$                          -   

	29
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (PIS)
	0,00%
	 
	 R$                          -   

	30
	(=) Saldo Disponível
	 
	 R$                          -   

	31
	(-) Valor da linha 19 (-) valor da linha 23
	 
	 R$                          -   

	32
	(=) Saldo Final (se for negativo a proposta é inexequível)
	 
	 R$                          -   






Observações:

a) Os percentuais (encargos, B.D.I., COFINS, PIS) deverão ser ajustados conforme regime tributário optado pela empresa, com comprovação da opção;

a) Para o cálculo do vale transporte e vale refeição, deve-se utilizar a média de dias úteis por mês, no ano, conforme segue:
· Vale transporte: 41,10 unidades/mês
· Vale refeição: 20,55 unidades/mês
c) Os cálculos deverão obrigatoriamente fazer constar as condições de trabalho previstas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria. 


MODELO DETALHAMENTO DO CÁLCULO

	Razão Social:
	
	
	

	CNPJ:
	
	
	
	

	Endereço:
	
	
	
	

	Telefone:
	
	
	
	

	Contato:
	
	
	
	

	E-mail:
	
	
	
	

	Sindicato da Categoria:
	
	
	

	Data-base:
	
	
	
	

	Regime de tributação:
	
	
	

	Pregão Eletrônico nº 
	
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO - MÃO-DE-OBRA
	
	

	EMPREGADO
	VALOR 
	
	

	ZELADOR - 44 horas
	 
	
	

	ZELADOR - 30 horas
	 
	
	

	Encarregado
	 
	
	

	Custo total / mês
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
	
	

	DISCRIMINAÇÃO
	%
	
	

	GRUPO A (Encargos Sociais Básicos)
	 
	
	

	INSS (Previdência Social)
	 
	
	

	SESI
	 
	
	

	SENAI
	 
	
	

	INCRA
	 
	
	

	SEBRAE
	 
	
	

	Salário-educação
	 
	
	

	Seguro Acidentes de Trabalho
	 
	
	

	Fundo de Garantia por Tempo de Contribuição - FGTS
	 
	
	

	GRUPO B (Tempo remunerado e não Trabalhado)
	 
	
	

	Férias
	 
	
	

	Ausência por enfermidade (igual ou menor que 15 dias)
	 
	
	

	Ausências legais
	 
	
	

	Licença Paternidade
	 
	
	

	Acidente de Trabalho
	 
	
	

	Aviso Prévio Trabalhado
	 
	
	

	GRUPO C (Adicional de férias e 13º salário)
	 
	
	

	Adicional 1/3 férias
	 
	
	

	13º Salário
	 
	
	

	GRUPO D (Obrigações rescisórias)
	 
	
	

	Aviso Prévio indenizado 
	 
	
	

	Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
	 
	
	

	Incidência da multa FGTS sobre os depósitos do FGTS
	 
	
	

	Incidência da multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado
	 
	
	

	Incidência da multa FGTS sobre o aviso prévio trabalhado
	 
	
	

	GRUPO E (Aprovisionamento de casos especiais)
	 
	
	

	Incidência do Grupo A sobre afastamento por licença maternidade
	 
	
	

	Incidência do FGTS sobre o acidente de trabalho
	 
	
	

	Percentual referente ao abono pecuniário
	 
	
	

	Percentual referente ao reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13º salário
	 
	
	

	Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso prévio indenizado sobre 13º salário
	 
	
	

	GRUPO F (incidência cumulativas)
	 
	
	

	Grupo A x (Grupos B + C)
	 
	
	

	Total Geral  
	 
	
	

	PARÂMETRO
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – VALE TRANSPORTE

	 
	Zelador - 44 horas
	Zelador - 30 horas
	Encarregado

	Quantidade de passagens/mês
	41,10
	41,10
	41,10

	Número de dias trabalhados
	20,55
	20,55
	20,55

	Valor da passagem de ônibus urbano
	6,40
	6,40
	6,40

	Valor mensal gasto com transporte
	 
	 
	 

	Valor descontado do empregado – 6% salário
	 
	 
	 

	Valor subsidiado pela empresa/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	 
	 

	PARÂMETRO

	 

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – CESTA BÁSICA I
	
	

	Quantidade mensal
	
	
	

	Valor unitário
	 
	
	

	Custo total/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – CESTA BÁSICA II
	
	

	Quantidade mensal
	
	
	

	Valor unitário
	 
	
	

	Custo total/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – AUXÍLIO CRECHE
	
	

	Quantidade
	
	
	

	Valor unitário 
	 
	
	

	Incidência de ocorrência 
	 
	
	

	Custo total/mês 
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – VALE REFEIÇÃO
	
	

	Quantidade
	
	
	

	Valor Unitário
	 
	
	

	Parcela do empregado
	 
	
	

	Custo total/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – DIA DO TRABALHADOR EM ASSEIO E CONSERVAÇÃO
	
	

	Quantidade
	 
	
	

	Valor Unitário
	 
	
	

	Parcela do empregado - valor
	 
	
	

	Custo total/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO – BENEFÍCIO MÉDICO AMBULATORIAL E ODONTOLÓGICO
	
	

	Quantidade
	 
	
	

	Valor Unitário
	 
	
	

	Custo total/mês (c/ Crédito PIS/COFINS)
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO - PPR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
	
	

	Quantidade
	 
	
	

	Valor Unitário
	 
	
	

	Custo total/mês
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	 
	
	

	 
	
	

	
	
	
	
	

	X - MEMÓRIA DE CÁLCULO - BDI
	
	

	ITEM
	%
	
	

	Administração Central
	 
	
	

	Seguros
	 
	
	

	SUB-TOTAL
	 
	
	

	Lucro
	 
	
	

	PIS
	 
	
	

	COFINS
	 
	
	

	ISSQN
	 
	
	

	Total Despesas Fiscais
	 
	
	

	PARÂMETRO
	 
	
	

	 
	 
	 
	
	

	
	
	
	
	

	MEMÓRIA DE CÁLCULO UNIFORMES

	Item
	Quant. Ano
	Valor Unitário
	Valor  Total Anual

	Calça Jeans 
	495
	 
	 

	Camiseta manga curta 100% algodão 
	495
	 
	 

	Blusa de Moleton 100% algodão
	330
	 
	 

	Meias de algodão
	990
	 
	 

	Calçado de segurança
	330
	 
	 

	Crachá de identificação em PVC
	165
	 
	 

	Capacete de Segurança: Classe B, com jugular ajustável, em polietileno de alta densidade, CA válido
	15
	 
	 

	Óculos de Proteção: Lente em policarbonato com proteção lateral e tratamento antiembaçante, CA válido.
	200
	 
	 

	Luvas de Segurança em Raspa (PAR): Resistentes à abrasão para serviços pesados, CA válido.
	100
	 
	 

	Luvas de PVC Impermeáveis (PAR): Cano médio ou longo, resistentes à umidade, CA válido.
	30
	 
	 

	Luvas Isolantes de Borracha (alta tensão) - PAR: Classe adequada à tensão de trabalho, com ensaio válido, CA válido
	2
	 
	 

	Botina de Segurança: Com biqueira (aço ou composite), solado antiderrapante e isolante elétrico, CA válido.
	50
	 
	 

	Botina de Segurança com biqueira para eletricista 
	24
	 
	 

	Bota de PVC Impermeável: Cano longo, solado antiderrapante, CA válido.
	165
	 
	 

	Máscara Respiratória PFF2: Proteção contra poeiras e névoas, CA válido. 
	500
	 
	 

	Avental de Raspa: Para proteção contra abrasão, CA válido.
	20
	 
	 

	Avental Impermeável em PVC: Para serviços hidráulicos, CA válido.
	10
	 
	 

	Cinto de Segurança Tipo Paraquedista: Para trabalho em altura, com pontos de ancoragem, CA válido.
	20
	 
	 

	Talabarte com Absorvedor de Energia: Compatível com cinto paraquedista, CA válido.
	20
	 
	 

	TOTAL GERAL - ANO

	Custo total/ano (c/ Crédito PIS/COFINS) 

	Custo unitário/ano (165 empregados)

	Custo unitário/mês (165 empregados)





ANEXO B
RELAÇÃO DE UNIFORMES E EPI´S 

	
	Item
	Quant. Ano

	Calça Jeans 
	495

	Camiseta manga curta 100% algodão 
	495

	Blusa de Moleton 100% algodão
	330

	Meias de algodão
	990

	Calçado de segurança
	330

	Crachá de identificação em PVC
	165

	Capacete de Segurança: Classe B, com jugular ajustável, em polietileno de alta densidade, CA válido
	15

	Óculos de Proteção: Lente em policarbonato com proteção lateral e tratamento antiembaçante, CA válido.
	200

	Luvas de Segurança em Raspa (PAR): Resistentes à abrasão para serviços pesados, CA válido.
	100

	Luvas de PVC Impermeáveis (PAR): Cano médio ou longo, resistentes à umidade, CA válido.
	30

	Luvas Isolantes de Borracha (alta tensão) - PAR: Classe adequada à tensão de trabalho, com ensaio válido, CA válido
	2

	Botina de Segurança: Com biqueira (aço ou composite), solado antiderrapante e isolante elétrico, CA válido.
	50

	Botina de Segurança com biqueira para eletricista 
	24

	Bota de PVC Impermeável: Cano longo, solado antiderrapante, CA válido.
	165

	Máscara Respiratória PFF2: Proteção contra poeiras e névoas, CA válido. 
	500

	Avental de Raspa: Para proteção contra abrasão, CA válido.
	20

	Avental Impermeável em PVC: Para serviços hidráulicos, CA válido.
	10

	Cinto de Segurança Tipo Paraquedista: Para trabalho em altura, com pontos de ancoragem, CA válido.
	20

	Talabarte com Absorvedor de Energia: Compatível com cinto paraquedista, CA válido.
	20





ANEXO C

 RELAÇÃO DE UNIDADES



	TABELA DE POSTOS 30H

	Nº
	Unidade
	Endereço
	Bairro
	Produtividade
	Horas de Trabalho

	1
	EM Ada Buseli Neme
	Rua Américo Faganelo, s/nº
	Tanquinho
	1
	30h

	2
	EM Aglae de Lourdes Piffer Leme Professora
	Rua Caçapava, s/nº
	Monte Líbano
	1
	30h

	3
	EM Alberto Thomazi Professor
	Rua Batatais, s/nº
	Parque São Jorge
	1
	30h

	4
	EM Antonieta Rosalina da Cunha Losso Pedroso Drª
	Rua Eça de Queiroz, 2595
	Vila Monteiro
	1
	30h

	5
	EM Bernadete de Fatima Oliveira
	Rua Zelinda Ferrante Rodrigues, s/nº
	Altos do Piracicaba
	1
	30h

	6
	EM Carlos Sodero Professor
	Rua Nicola Evangelista Neto, nº 87
	Vila Sônia
	1
	30h

	7
	EM Elisabeth Consolmagno Cruz Professora
	Rua Frei Francisco Antonio Perin
	Kobayat Líbano
	2
	30h

	8
	EM Erica Fernanda Gobbo Carlos Professora
	Rua Francisco Feio, 382
	Jardim Morumbi
	1
	30h

	9
	EM Ermelinda Adorno
	Rua Maria Isabel do Carmo Garcia, s/nº
	Santa Rita/Avencas
	1
	30h

	10
	EM Euclides Buzetto Professor
	Rua da Colônia, 392
	Jaraguá
	1
	30h

	11
	EM Hide Maluf Junior
	Rua Bom Pastor, 282
	Jardim Glória
	1
	30h

	12
	EM Irineu Umbeto Packer Professor Doutor
	Rua Dona Idalina, s/nº
	Paulicéia
	1
	30h

	13
	EM Joao Oriani
	Rua Vaticano, s/nº
	Jardim Costa Rica
	1
	30h

	14
	EM Joao Perin
	Estrada Anna Santin, 200
	Nova Suíça
	1
	30h

	15
	EM Laura Kiehl Lucci
	Rua Antonio Ferraz de Arruda, 440
	Parque Primeiro de Maio
	1
	30h

	16
	EM Manoel Rodrigues Lourenco Professor
	Estrada Piracicaba/Anhumas, s/nº
	Pau Queimado
	1
	30h

	17
	EM Maria Benedicta Pereira Penezi
	Rua Moacyr Correa, 200
	Campestre
	1
	30h

	18
	EM Maria de Lourdes Fuzzetti Lorenzi Professora
	Rua Elvira Boyes, 358
	Jardim Petrópolis
	1
	30h

	19
	EM Maria de Lourdes Silva Viccino Professora
	Rua Alberto Ramos, 555
	Jardim Tóquio
	1
	30h

	20
	EM Maria Guilhermina Lopes Fagundes Dona
	Rua Campos Salles, 300
	Centro
	1
	30h

	21
	EM Maximiano Fermino Gil
	Rodovia Luiz Dias Gonzaga, s/n
	Anhumas
	1
	30h

	22
	EM Milton Rontani Professor
	Rua Dona Aurora, 369
	Paulicéia
	1
	30h

	23
	EM Nathalio Zanotta Sabino
	Rua Ribeirão Claro, 50
	Ibitiruna
	1
	30h

	24
	EM Rachel de Queiroz
	Rua Bráulio Pedroso, 220
	Jardim Alvorada III
	2
	30h

	25
	EM Rita de Cassia Palucci Costa
	Rua Adolfo Marchesoni, 21
	Algodoal
	1
	30h

	26
	EM Ruth Vilaca C. L. Cardoso
	Rua Zulmira Ferreira do Vale
	Cantagalo
	1
	30h

	27
	EM Sabino Stenico Professor
	Rua da Colônia, 370
	Jaraguá
	1
	30h

	28
	EM Santana
	Estrada do Limoeiro, s/nº
	Santana
	1
	30h

	29
	EM Santo Granuzzio Professor
	Rua dos João de Barro, 469
	Parque Chapadão
	1
	30h

	30
	EM Thales Castanho de Andrade Professor
	Rua Luiz Pereira Leite, 855
	Jardim Oriente
	1
	30h

	31
	EM Tirza Regina de Oliveira Orsini Moretti
	Rua Presidente Washington Luiz, 84
	Jardim Borghesi
	1
	30h

	32
	EM Tomaz Caetano Cannavam Ripoli Professor
	Rua Vaticano, 502
	Jardim Costa Rica
	1
	30h

	33
	EM Prof. Haldumont Nobre Ferraz
	Rua Fernando Novello, s/n.º
	Vem Viver
	1
	30h

	34
	EM do Bairro Santa Rosa “Lygia Amaral Gobbin”
	R. Santa Albertina, 555
	Santa Rosa Ipês
	1
	30h

	35
	EM Almir de Souza Maia
	Rua Corcovado, 4005
	Parque dos Ipês
	1
	30h

	36
	EM Ada Dedini Ometto
	Av. Dr. Clemente Ferreira, 946
	Jardim Monumento
	1
	30h

	37
	EM Marshlea Dawsey (Creche)
	R. Mário Telles, 107
	Nova América
	1
	30h




	TABELA DE POSTOS 44h

	Nº
	Unidade
	Endereço
	Bairro
	Produtividade
	Horas de Trabalho

	1
	EM Affonso Salati, Professor
	Rua Uchoa, 740
	São Francisco
	1
	44h

	2
	EM Alceu Marozzi Righeto
	Estrada dos Marins, s/nº
	Glebas California
	1
	44h

	3
	EM Andre Franco Montoro Professor
	Rua José Alcarde Corrêa, 320
	Santo Antonio
	1
	44h

	4
	EM Angela Sbrogio Furlan
	Rua José Pedro de Freitas, 132
	Jardim Esplanada
	1
	44h

	5
	EM Angelo Zoccante Filho Professor Doutor
	Rua Raul Machado Filho, 830
	Jardim Oriente
	1
	44h

	6
	EM Anna Maria Fontabelli Avansi Professora
	Rua Dona Irma Rosseto Pexe, 1.491
	Jardim Gilda
	1
	44h

	7
	EM Antonia Benedita Eugenio Professora
	Rua Maria de Lourdes Fernandes Jacob, 111
	Jardim Gilda
	1
	44h

	8
	EM Antonia Jesuina Camillo Pipa
	Rua Mauro Luiz Coimbra, 706
	Santa Rosa
	1
	44h

	9
	EM Antonio Boldrin
	Rua Jorge Anéfalos, s/nº
	Parque Orlanda
	1
	30h

	10
	EM Antonio Domingos de Camargo Professor
	Av. Prof. Dr. Antonio Sanches de Oliveira
	Água Branca
	1
	44h

	11
	EM Antonio Rodrigues Domingues
	Rua João Alves de Almeida, 357
	Vila Fatima
	1
	44h

	12
	EM Aparecido Carlos Guzzi
	Av. Pres. Wenceslau Bráz, 831
	Jardim São José
	1
	44h

	13
	EM Aracy de Moraes Terra Professor
	Av. Prof. Dr. Antonio Sanches de Oliveira
	Água Branca
	1
	44h

	14
	EM Beatriz Ap. Defante Professora
	Rua Nilo Peçanha
	Manacas
	1
	44h

	15
	EM Benedito de Andrade Professor
	Avenida Luís Ralph Benatti, 1004
	Mario Dedini
	2
	30h

	16
	EM Bruna Ferreira da Silva
	Rua Chiquinha Gonzaga, s/n
	Jardim Alvorada I
	1
	30h

	17
	EM Danilo Sancinetti Professor
	Rua Ibrain Nobre, 29
	Parque CECAP I
	1
	44h

	18
	EM Decio Miglioranza Professor
	Rua João Amancio de Godoy, 625
	Ártemis
	1
	30h

	19
	EM Deolinda Elias Cenedese
	Rua Cinco, 70
	Ártemis
	1
	30h

	20
	EM Dezolina Pires Baltieri
	Avenida Euclides Figueiredo, 79
	Parque Bela Vista
	1
	30h

	21
	EM Diva Araujo Lemos
	Rua Maria Stenico, s/nº
	Vila Rezende
	1
	30h

	22
	EM Edilene Marli Borghese Professora
	Av. Thales Castanho de Andrade
	Parque dos Eucaliptos
	1
	44h

	23
	EM Eliana Rodella
	Rua José Alcarde Corrêa, 260
	Jardim Santo Antonio
	1
	30h

	24
	EM Elias Boaventura Professor Doutor
	Rua dos Uirapurus, 477
	Parque Chapadão
	1
	30h

	25
	EM Enedina Lourenco Vieira
	Rua Maria Isabel da Silva Mattos
	Jardim Planalto
	1
	44h

	26
	EM Eunice Aparecida Rodrigues Professora
	Rua Angelo Stoco Filho, 95
	Serra Verde
	1
	30h

	27
	EM Fabio de Souza Maria Professor
	Rua Luis Romio, 165
	Colibris
	1
	44h

	28
	EM Flavia Pires Dario Professora
	Rua Canjarana, 29
	Bosques do Lenheiro II
	1
	44h

	29
	EM Francisca Guiomar Aliberti Longo
	Rua José Pacheco de Moraes
	Santa Terezinha
	1
	44h

	30
	EM Francisco Celio Betiol Professor
	Rua Morro Agudo, 70
	Park Monte Rey I
	1
	44h

	31
	EM Francisco Correa
	Rua Felinto de Brito, s/nº
	Jardim São Paulo
	2
	30h

	32
	EM Francisco de Almeida Kronka Professor
	Rua Cândido Motta, 299
	Residencial Eldorado
	1
	44h

	33
	EM Geraldo Bernardino
	Rua João Domingos Bandoria
	Park Monte Rey
	1
	44h

	34
	EM Getulio Dornelles Vargas
	Rua Carolina Molon Neme
	Jardim Morada do Sol
	1
	44h

	35
	EM Grupão Escolar Kazue Otsubo – Kazé
	
	
	1
	44h

	36
	EM Heitor Pompermayer Professor
	Rua Irmã Margarida Maria
	Jardim Brasília
	1
	44h

	37
	EM Helio Casale Padovani Professor
	R. Maria José Bonassi da Silveira Nunes, 340
	Água Branca
	1
	30h

	38
	EM Heloisa Helena Azanha Naime
	Rua Cupuaçu, 586
	Parque Monte Rey III
	1
	44h

	39
	EM Ida Francez Lombardi
	Rua Manoel Ocanã s/nº
	Santa Fé
	1
	30h

	40
	EM Ilda Jenny Stolf Nogueira Professora
	Estrada dos Marins, 100
	Glebas California
	1
	44h

	41
	EM Irene Peron de Oliveira Dorta Professora
	Rua Tangará, 120
	Parque dos Sabiás
	1
	44h

	42
	EM Janaina Elaine de Castro Professora
	Rua Carapicuíba, 180
	Jardim São Francisco
	1
	44h

	43
	EM Joaninha Morganti
	Rua da Constituição, 151
	Paulicéia
	1
	30h

	44
	EM Joao Batista Nogueira Professor
	Rua N. Sra. Do Carmo, 298
	Santa Terezinha
	1
	44h

	45
	EM Joao do Nascimento
	Rua Nereu Ramos, 456
	Santa Terezinha
	1
	30h

	46
	EM Joao Otavio de Mello Ferraciu
	Rua Fidelis Stolf, 100
	Parque das Indústrias
	1
	44h

	47
	EM Joaquim Carlos Alexandrino de Souza
	Rua Pauluns Bruns, 441
	Jardim Caxambu
	1
	44h

	48
	EM Jose Antonio de Oliveira
	Rua Adolfo Correia Dias
	Jardim Bartira
	1
	44h

	49
	EM Jose Antonio de Souza
	Rua Jorge Anéfalos
	Parque Orlanda
	1
	44h

	50
	EM Jose Francisco Alves
	Rua Antonio Franco de Lima
	Vila Industrial
	1
	30h

	51
	EM Jose Pousa de Toledo Professor
	Rua das Castanheiras
	Bosques do Lenheiro
	1
	44h

	52
	EM Josepha Fernandes Rotta Professora
	Av. Corcovado
	Vila Sonia
	1
	44h

	53
	EM Judith Moretti Accorsi Professora
	Rua Ipeúna, 40
	Parque Piracicaba
	1
	44h

	54
	EM Juliana Dedini Ometto
	Rua Manoel Ocanã
	Santa Fé
	1
	44h

	55
	EM Larissa Rossetti Travaglini
	Rua Doutor Romeu de Souza Carvalho, 200
	Jardim São Miguel
	1
	30h

	56
	EM Lazaro Detoni
	Rua Jacob Bergamin, 251
	Jardim Itapuã
	1
	44h

	57
	EM Luis Claudio Alves
	Rua Profa. Ana Cândida de Mello Ferraz
	Jardim Primavera
	1
	44h

	58
	EM Luiz de Siqueira Professor
	Rua das Oliveiras, 788
	Bosques do Lenheiro
	1
	44h

	59
	EM Maria Apparecida L. Beltrame Professora
	Rua Hermes Gregolin
	Parque São Matheus
	1
	44h

	60
	EM Maria Canale Angelelli
	Rua João Pedro Corrêa
	Parque das Indústrias
	1
	44h

	61
	EM Maria Conceicao Polizel Mendes Professora
	Rua Professor Mariano da Costa
	Vila Jaraguá
	1
	44h

	62
	EM Mario Boscolo Professor
	Rua José Tomazella
	Itamaracá
	1
	44h

	63
	EM Mario Chorilli Professor
	Rua João Tedesco
	Primeiro de Maio
	1
	44h

	64
	EM Mariza Elvira Ell Faganello
	Rua João Eudóxio da Silva
	Parque Jupiá
	1
	44h

	65
	EM Matheus Tulio Professor
	Rua das Ametistas
	Mario Dedini
	1
	44h

	66
	EM Miecio Cavalheiro Bonilha Professor
	Rua Pompilho Rafael Flores
	Jardim Algodoal
	1
	44h

	67
	EM Nair Libardi Professora
	Rua Onze
	Jardim Boa Esperança
	1
	44h

	68
	EM Nelio Ferraz de Arruda Doutor
	Rua Laura Fernandes Campos Ferraz
	Jardim Novo Horizonte
	1
	44h

	69
	EM Neusa Sueli de Oliveira Professora
	Estrada Municipal, 860
	Terra Rica
	1
	30h

	70
	EM Nova Iguacu
	Rua Valter Ramos Jardim
	Nova Iguaçu
	1
	44h

	71
	EM Olindo Rizzato Paschoal
	Rua Benedito Glicério Teixeira, 81
	Jardim Morumbi
	1
	30h

	72
	EM Olivia Capranico Professora
	Rua Olga Pagotto Santiago
	Mario Dedini
	1
	44h

	73
	EM Olivia de Almeida Carvalho Feres Professora
	Rua Fernando Barella, 30
	Jardim Pompéia
	1
	30h

	74
	EM Oracy da Silva
	Estrada das Jazidas, 100
	Jardim Taiguara
	1
	30h

	75
	EM Osvladir Julio
	Rua Cândido Motta
	Residencial Eldorado
	1
	30h

	76
	EM Padre Pedro Baron Sacerdote
	Avenida Manoel Conceição, 1388
	Vila Rezende
	1
	30h

	77
	EM Prof. Francisco Benedicto Libardi
	Rua Bom Pastor
	Jardim Glória
	1
	44h

	78
	EM Professor Adolfo Basile
	Estrada Elias Gabriel da Silva
	Vale do Sol
	1
	44h

	79
	EM Professor Humberto de Campos
	
	
	1
	44h

	80
	EM Professora Márcia Regina Giuliani Novello
	Bairro Tatuapé
	Tatuapé
	1
	44h

	81
	EM Renato Passeri Professor
	Rua Adolfo Marchesoni
	Nossa Senhora das Graças
	1
	44h

	82
	EM Roberta
	Av. Aureliano Fernandes de Araújo Neto
	Vale do Sol
	1
	44h

	83
	EM Roberto Damas da Silva Professor
	Rua Ricardo Gobbo, 03
	Alvorada II
	1
	30h

	84
	EM Salim Simao Professor Doutor
	Rua Antonio Lico
	Jardim Vitória
	1
	44h

	85
	EM São Vicente de Paulo
	Rua Dom Pedro I
	Centro
	1
	44h

	86
	EM Taufic Dumit Professor
	Rua Macatuba
	Vila Sonia
	1
	44h

	87
	EM Tercilia Bernadete Sanches Costa Professora
	Rua Gemeli Zaia, 50
	Jardim Piracicaba
	1
	30h

	88
	EM Vera Lucia Sabino do Prado Professora
	Rua Vitória Régia, 655
	Parque dos Eucaliptos
	1
	30h

	89
	EM Vilma Leone Dal Pogetto Professora
	Rua dos Dourados
	Jupiá
	1
	44h

	90
	EM Walter Radames Accorsi Prof.
	Rua José Tomazella, 80
	Jardim Itaberá
	1
	30h

	91
	EM Walter Vitti Professor
	Rua 21 de Abril
	Chácara Floresta
	1
	44h

	92
	EM Wilson Guidotti
	Rua Lins
	Jardim Tóquio
	1
	44h

	93
	Secretaria Municipal de Educação (Prédio 2)
	Rua Marechal Deodoro, nº 1.945		
	 Alemães
	6
	44h

	94
	Secretaria Municipal de Educação (Sede)
	Rua Cristiano Cleopath, 1.902
	Alemães
	2
	44h

	95
	Setor de Manutenção Escolar
	Rua Conselheiro Costa Pinto, 658
	Paulista
	15
	44h

	96
	Setor de Saúde Escolar
	Rua Fernando Febeliano da Costa, nº 1926	
	
Alemães
	2
	44h

	97
	Setor Mobiliário Escolar
	R. João Miguel Japur, 80
	Jardim Nova Iguaçu	
	4
	44h







REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Serviços

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4. No caso de participação de consórcios, deverá ser observado o atendimento às condições previstas no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e, em especial, às seguintes regras: 

5.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

5.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

5.4.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

5.4.5. Procuração das consorciadas, outorgando à empresa líder poderes para representá-las perante a Contratante, em juízo ou fora dele. 

5.4.6. É vedada a participação de empresa consorciada no presente certame, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com.
	
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.


8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.4.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver;

8.5. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.6. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.6.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.7. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.6., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item;

8.8. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.2. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o  Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.4.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1. 
10.6. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.4, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante.

1. 10.7. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.8. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
[bookmark: _Ref114668247]
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A Licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será punida com o impedimento de contratar com a Administração e descredenciada no cadastro da Prefeitura, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções na legislação.

13.3. O atraso na execução do objeto deste Edital poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, garantida sua defesa prévia, na seguinte forma:

13.3.1. Atraso no início dos serviços de até 10 (dez) dias do prazo estipulado: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, calculada sobre o valor do contrato, sendo que a partir do 11° dia poderá a Administração rescindir o contrato.

13.3.2. Caso ocorra atraso de até 60 (sessenta) minutos do horário de início dos trabalhos do funcionário no local determinado: multa de 5% (cinco por cento) por ocorrência, calculada sobre o custo deste.

13.3.3. Caso ocorra atraso superior a 60 (sessenta) minutos no horário de início dos trabalhos do funcionário no local determinado: multa de 10% (dez por cento) por ocorrência, calculada sobre o valor do custo do funcionário.

13.3.4. Caso ocorra atraso superior a 90 (noventa) minutos, a CONTRATADA deverá providenciar outro(s) funcionários(s).

13.3.5. No caso de ausência do(s) funcionário(s) no local de serviço, a Prefeitura descontará o(s) dia(s), mais 10% (dez por cento) de multa, calculados sobre o valor do custo do funcionário.

13.4. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.4.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.5. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

13.5.1. Advertência;

13.5.2. Multa:

13.5.2.1. Pela inexecução total: 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;

13.5.2.2. Pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato.

13.5.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos;

13.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior.

13.6. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.7. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.8. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.10. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Estadual, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A ADJUDICATÁRIA deverá oferecer, a título de garantia, conforme art. 96 da Lei 14.133/21, o montante de 5% (cinco por cento) do valor total da obrigação, podendo optar por uma das seguintes modalidades permitidas pela referida lei:

15.6.1. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.6.2. A garantia, quando efetuada através de Fiança Bancária, deverá ser formalizada mediante a apresentação de Carta de Fiança emitida por banco regularmente constituído.

15.6.3. A garantia, quando ofertada através de Seguro Garantia, deverá ser formalizada mediante apresentação de Apólice de Seguro, onde conste a Prefeitura do Município de Piracicaba como beneficiária.

15.6.4. A garantia prestada deverá perdurar em validade e integral até o cumprimento da execução do Contrato.

15.6.5. Não será aceita garantia cujo teor exclua a responsabilidade por problemas trabalhistas.

15.7. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa ADJUDICATÁRIA às penalidades legalmente estabelecidas.

15.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou supressões do objeto contratual até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data prevista na Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração.

16.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107 da Lei n° 14.133/21, de comum acordo e manifestado com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes de seu término.
 
17. DA RESCISÃO

17.1. Em caso de ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a V do artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, poderá ser rescindido unilateralmente este contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ressalvados o contraditório e a ampla defesa, inclusive a comprovação de força maior elidente.

17.1.1. Nas demais hipóteses relacionadas no artigo 137, aplicar-se-ão as disposições especificadas na Lei nº 14.133/21.

17.1.2. Na rescisão amigável, observar-se-á o disposto no inciso II e no parágrafo 1º do art. 138, da Lei nº 14.133/21.

18. DO REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS

18.1. Os preços praticados no contrato serão reajustados após 12 (doze) meses da sua data base, de acordo com item 4.h. do Termo de Referência do Edital.

18.2. O cálculo será efetuado com base na variação acumulada do INPC/IBGE, abrangendo o período compreendido entre aquele mês (data base) e o correspondente ao do implemento da anualidade, passando os valores corrigidos a vigorarem a partir do 13º (décimo terceiro) mês.

18.3. Os reajustes concedidos, a partir da segunda anualidade, deverão ser calculados com base na variação acumulada do INPC/IBGE, compreendendo os últimos 12 (doze) meses contados da última concessão.

18.4. Para efeitos do disposto nesta cláusula, a CONTRATADA deverá pleitear o reajuste a ser calculado pela Comissão para Análise e Verificação do Equilíbrio Econômico-Financeiro dos contratos firmados pela Prefeitura, que emitirá seu laudo financeiro e o submeterá aos demais órgãos competentes.

18.5. Na hipótese de alterações econômicas fundamentais prevalecentes durante a execução do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser estabelecida nos termos da legislação que trata da matéria e demais condições previstas neste contrato, ressaltando que não será deferida a solicitação de reequilíbrio baseada em dissídios coletivos da categoria profissional envolvida na presente contratação, por não ser considerado evento imprevisível ou de efeito incalculável. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

19.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

19.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

19.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

19.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

19.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

19.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Julgamento e Habilitação; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
1. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
1. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
1. não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
1. não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
1. está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
1. é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO


Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA EM PRÉDIOS EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVOS, ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO  DE POSTOS DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, UNIFORME, EPI’S, EM LOCAIS DETERMINADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Data: 

Prazo: 12 (doze) meses, prorrogável.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 37.737/2026.
Pregão Eletrônico nº ......./2026.
Contrato nº …./2026.











	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada por sua Secretária Municipal de Educação, Sra. ............................., inscrito no CPF nº ........................, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ  n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de zeladoria  em  prédios  educacionais  e  administrativos,  através  da disponibilização  de  postos  de  serviços,  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  uniforme,  EPI’s,  em  locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº ..../2026, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.


2.2. Da Execução dos Serviços

2.2.1. Prazo para início de execução dos serviços: Imediatamente após o  recebimento  da  Ordem  de  Serviço,  a qual somente será emitida após a emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE pelo SESMT-PMP. Compete à CONTRATADA  apresentar  tempestivamente  os  documentos  exigidos  no  Memorial  de  Segurança  para  análise  do SESMT-PMP e emissão do referido recibo.

2.2.2. Implantar  de  forma  adequada  e,  em  conjunto  com  o  gestor  de  contratos,  a  planificação,  execução  e supervisão  permanente  dos  serviços,  garantindo  suporte  para  atender  a  eventuais  necessidades  para manutenção da unidade escolar;

2.2.3. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  com  observância  às  recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;

2.2.4. Dar  ciência  imediata  e  por  escrito  à  CONTRATANTE  referente  a  qualquer  anormalidade  que  verificar  na execução dos serviços;

2.2.5. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível;

2.2.6. Executar os serviços respeitando os horários de atividades da unidade escolar de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da escola, conforme estipulado pela CONTRATANTE;

2.2.7. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados;

2.2.8. Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados da CONTRATANTE, que emitirão relatório  sobre  a  qualidade  dos  serviços  prestados  mensalmente,  indicando  os  cálculos  para obtenção dos valores a serem faturado;

2.2.9. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial  de  Segurança,  anexo  a  este  Edital,  para  avaliação,  parecer  e  enquadramento  dos  Programas  de Segurança,  que  deverão  ser  apresentados  via  Sistema  Sem  Papel,  conforme  tutorial  elaborado  pelo  mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.

2.2.10.  A  partir  da  emissão  do  RECIBO  DE  CONFORMIDADE,  junto  ao  SESMT-PMP,  mediante  a  entrega  dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

2.2.11. Os postos  de  serviços  de  zeladoria  terão  carga  horária  de  44  (quarenta  e  quatro)  e  30  (trinta)  horas semanais, de segunda a sexta-feira, no período diurno, sendo que os horários de execução serão definidos de forma  a  atender  as  necessidades,  em  função  das  especificidades  requeridas  por  cada  prédio  educacional  e administrativo

2.3. Os prestadores de serviços deverão:

2.3.1. Comparecer     no     local     de     trabalho,     apresentando-se     aos     responsáveis     pela     unidade escolar/administrativa  devidamente  uniformizado  e  com  aparência  pessoal  adequada,  nos  dias  e horários estipulados;

2.3.2. Cumprir  a  programação  dos  serviços  feita  periodicamente  pela  CONTRATANTE,  com  atendimento sempre cortês.

2.3.3. Verificar  todas  as  instalações  da  unidade  escolar,  acendendo  e  apagando  lâmpadas,  verificando  o fechamento de portas e janelas, ligando e desligando sistema de alarme;

2.3.4. Inspecionar  o  funcionamento  de  equipamentos  e  aparelhos  instalados  na  unidade  escolar,  tais  como extintores    de    incêndios,    hidrantes,    mangueiras,    filtros    de    água,    playground,    comunicando imediatamente o responsável da unidade escolar/administrativa qualquer irregularidade constatada;

2.3.5. Controlar  a  circulação  de  pessoas,  permitindo  o  ingresso  às  instalações  somente  daqueles  que estejam devidas e previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

2.3.6. Observar  a  movimentação  de  pessoas  nas  redondezas  do  prédio  escolar,  adotando  as  medidas cabíveis,  como  por  exemplo:  comunicar  a  Delegacia  de  Polícia,  bem  como  o  responsável  da  unidade educacional;

2.3.7. Acionar  as  Polícias  Civil,  Militar  ou  Municipal  e/ou  Corpo  de  Bombeiros  em  eventual  ocorrência  e,  no possível, facilitando a atuação das mesmas nas instalações da CONTRATANTE;

2.3.8. Inspecionar,  com  regularidade,  o  estado  de  conservação  e  funcionamento  das  instalações  elétricas, hidráulicas, civis, e executar pequenos consertos e reparos, tais como: a) troca de torneiras; b) troca de lâmpadas; c) reparos em portões; d) retoques em pintura; e) troca de resistência de chuveiros, bem como o próprio chuveiro; f) limpeza de ralos, canaletas e calhas regularmente.

2.3.9. Requisitar  junto  a  CONTRATANTE  a  execução  de  serviços  que  necessitem  de  pessoal  técnico especializado;

2.3.10. Controlar  a  entrada  e  saída  de  veículos  nas  instalações,  inclusive  de  funcionários  autorizados  a estacionarem  seus  carros  particulares  na  área  interna  da  instalação,  mantendo  sempre  os  portões fechados;

2.3.11. Acompanhar técnicos e pessoal habilitado quando da realização de manutenção corretiva e preventiva predial;  limpeza  e  desinfecção  de  caixa  d’água;  limpeza  e  troca  de  carvão  de  filtro  central,  e  na ocorrência de quaisquer outros serviços executados no posto de trabalho; 

2.3.12. Receber  materiais  e  equipamentos  inerentes  à  execução  dos  serviços,  verificando  as  notas  fiscais, examinando o estado dos mesmos, controlando o estoque;

2.3.13. No caso de incêndio, comunicar-se imediatamente com o Corpo de Bombeiros;

2.3.14. Zelar constantemente pela jardinagem da unidade escolar;

2.3.15. Zelar  pela  guarda  e  conservação  dos  equipamentos  e  materiais  colocados  à  sua  disposição  para execução dos trabalhos; e

2.3.16. Executar outros serviços correlatos à zeladoria determinados pela CONTRATANTE.

2.4. Das obrigações e responsabilidades da CONTRATADA

2.4.1. A  CONTRATADA,  visando  à  perfeita  execução  dos  serviços  de  limpeza  em  prédios  educacionais,  conforme estipulado, obriga-se a:

●   Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços:

2.4.1.1. Selecionar  os  empregados  que  irão  prestar  os  serviços,  encaminhando  elementos  com  nível  de instrução compatível e funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

2.4.1.2. Capacitar  os  empregados  que  irão  desenvolver  os  serviços  contratados  através  de  treinamento pertinente   a   zeladoria   predial,   com   conteúdo   programático,   tais   como:   normas   e   deveres, comportamento,  disciplina  e  postura  compatível  com  ambiente  escolar,  rotinas  de  trabalho  a  ser executado,  uso  correto  de  EPI’s,  realização  de  pequenos  consertos  e  reparos,  recebimento  de materiais;

2.4.1.3. Indicar  o  responsável,  devidamente  habilitado  e  capacitado  para  supervisionar  e  garantir  a  execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida;

2.4.1.4. Nomear  encarregados  responsáveis  pelos  serviços,  com  a  missão  de  garantir  o  bom  andamento  dos trabalhos,  fiscalizando  e  ministrando  orientações  necessárias  aos  executantes  dos  serviços.  Estes encarregados  terão  a  obrigação  de  reportarem-se,  quando  houver  necessidade,  ao  gestor/fiscal  da CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes;

2.4.1.5. Manter  seu  pessoal  devidamente  uniformizado,  portando  crachás  de  identificação  e  provendo-os  com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;

2.4.1.6. Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suas funções;

2.4.1.7. Realizar  treinamentos  e  reciclagens  periódicas  aos  empregados  que  estejam  executando  os  serviços de  zeladoria,  promovendo  no  mínimo  01  (um)  encontro  anual  de  treinamento/capacitação  do  pessoal alocado nos postos;

2.4.1.8. Instruir  seus  empregados  quanto  às  necessidades  de  acatar  as  orientações  da  CONTRATANTE,  inclusive quanto  ao  cumprimento  das  Normas  Internas  e  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  tal  como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE;

2.4.1.9. Exercer controle no que se refere à assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

2.4.1.10. Manter a disciplina entre os seus empregados;

2.4.1.11. Assegurar  que  todo  empregado  que  cometer  falta  disciplinar,  não  será  mantido  nas  dependências  da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE;

2.4.1.12. Atender  de  imediato  as  solicitações  da  CONTRATANTE  quanto  às  substituições  de  empregados  não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

2.4.1.13. Manter  o  controle  de  vacinação,  nos  termos  da  legislação  vigente,  aos  empregados  diretamente envolvidos na execução dos serviços;

2.4.1.14. Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao  atendimento  dos  seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

2.4.1.15. Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços;

2.4.1.16. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e encargos;

2.4.1.17. Preservar   e   manter   a   CONTRATANTE   à   margem   de   todas   as   reivindicações,   queixas   e representações  de  quaisquer  naturezas,  referente  aos  serviços,  responsabilizando-se  expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4.1.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE

●   Quanto aos equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais a serem utilizados.

2.4.1.19. Zelar pela guarda, conservação e uso de equipamentos, aparelhos, ferramentas e materiais colocados à disposição para a execução dos serviços;

2.4.1.20. Manter  em  segurança  e  afastado  do  alcance  (contato)  dos  alunos  os  equipamentos,  aparelhos, ferramentas e materiais que oferecem riscos, guardando-os em local disponibilizado pela Contratante; 

2.4.1.21. Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  equipamentos,  aparelhos,  ferramentas  e  materiais destinados  à  prestação  dos  serviços,  objetivando  correto  uso  e  manuseio  nas  instalações  objeto  da prestação de serviços;

2.4.1.22. Manter  todos  os  equipamentos,  aparelhos,  ferramentas  e  materiais  colocados  à  disposição  para execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas, se o dano for provocado por empregados da CONTRATADA.

●   Quanto às obrigações e responsabilidades específicas - boas práticas ambientais

2.4.1.23. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas  as  normas  ambientais vigentes;

2.4.1.24. Receber, da  CONTRATANTE,  informações  a  respeito  dos  programas  de  uso  racional  dos  recursos  que impactam o meio ambiente.

●   Uso racional da água

2.4.1.25. A CONTRATADA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso da água;

2.4.1.26. A CONTRATADA deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada;

2.4.1.27. Colaborar  com  as  medidas  de  redução  de  consumo  e  uso  racional  da  água,  cujos  encarregados  devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas.

●   Uso racional de energia elétrica

2.4.1.28. Sugerir, à CONTRATANTE, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;

2.4.1.29. Repassar  a  seus  empregados  todas  as  orientações  referentes  à  redução  do  consumo  de  energia fornecidas pela CONTRATANTE.

●   Redução de produção de resíduos sólidos

2.4.1.30. Separar  e  entregar  à  CONTRATANTE  as  pilhas  e  baterias  dispostas  para  descarte  que  contenham  em  suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede   de   assistência   técnica   autorizada   pelas   respectivas   indústrias,   para   repasse   aos   fabricantes   ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem,  tratamento  ou  disposição  final  ambientalmente  adequada,  em  face  dos  impactos  negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses, materiais.

2.4.1.31. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral.

2.5. Das obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE

2.5.1. Além das obrigações contratualmente assumidas, a CONTRATANTE obriga-se a:

2.5.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo relatório sobre a qualidade dos serviços prestados mensalmente;

2.5.1.2. Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos serviços;

2.5.1.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que serão disponibilizados  para  a  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  com  a  indicação  do  estado  de conservação;

2.5.1.4. Receber  da  CONTRATADA  as  comunicações  registradas  nos  Formulários  de  Ocorrências  devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis;

2.5.1.5. Orientar  a  CONTRATADA  quanto  à  redução  de  energia  elétrica,  uso  racional  de  água  e  descarte  de resíduos sólidos;

2.5.1.6. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;

2.5.1.7. Receber  os  descartes,  encontrados  pela  CONTRATADA  durante  a  execução  dos  serviços,  de  pilhas  e baterias  que  contenham  em  suas  composições  chumbo,  cádmio,  mercúrio  e  seus  compostos, responsabilizando-se   pela   entrega   aos   estabelecimentos   que   as   comercializam   ou   a   rede   de assistência  técnica  autorizada  pelas  respectivas  indústrias,  para  o  tratamento  ou  destinação  final. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;

2.5.1.8. Cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato;

2.5.1.9. Prestar   informações   e   esclarecimentos   que   eventualmente   venham   a   serem   solicitados   pela CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar.

	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias nºs 1 07011 12365000420220000 0101021000 339037 e 1 07012 12361000420240000 0101022000 339037, constantes do exercício de 2026 e correspondentes para 2027 e exercícios seguintes, no caso de prorrogação.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	1.1. CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA



6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades prevista no §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual.

6.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

6.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21.

	CLÁUSULA 7ª - DOS PAGAMENTOS



7.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

7.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

7.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

7.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

7.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

	CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO



8.1. A Secretaria Municipal de Educação é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a) e fiscal do presente instrumento.

8.2. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se no direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas expensas.
8.3. A Secretaria Municipal de Educação reserva-se no direito de fiscalizar a frequência dos funcionários da CONTRATADA, designando para tanto, servidores credenciados.

8.4. O apontamento dos serviços executados será efetuado por servidores credenciados pela Secretaria Municipal de Educação.

8.5. Compete, ainda, a Secretaria Municipal de Educação, providenciar os termos de aditamento, de recebimento provisório e definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando à segurança dos transportados em relação a seu embarque, desembarque e deslocamento, bem como o exato cumprimento do contrato.

8.6. A CONTRATADA não poderá substituir seus funcionários sem prévia verificação dos documentos, informações e aceitação da Prefeitura Municipal.

8.7. Qualquer falha na execução em que os serviços estejam em desacordo com as normas e especificações, a CONTRATADA será notificada para que regularize as mesmas, sob pena de ser declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades.

8.8. O relacionamento entre a Prefeitura e a CONTRATADA, para avaliação, cobrança e fiscalização dos serviços executados pelos funcionários da CONTRATADA, deverá ser feito através de fiscal da empresa e, de representante da Prefeitura Municipal a ser indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

	CLÁUSULA 9ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



9.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

	CLÁUSULA 10. – DO REAJUSTE



10.1. O reajuste será efetuado anualmente, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE e nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95, sendo sua data base a data da assinatura do contrato.

	CLÁUSULA 11. - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



11.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações.

	CLÁUSULA 12. - DO RECEBIMENTO



12.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

12.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

12.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

12.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

12.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.5. Fraudar a licitação;
 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de mora;

13.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

13.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

13.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

13.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 14. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



14.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

	CLÁUSULA 15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



15.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

15.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

15.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

15.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

15.6. É vedada a subcontratação.

15.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do serviço contratado.

15.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.


	




.................................
Secretária Municipal de Educação
	
	




::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 



TESTEMUNHAS:

	

_________________________
Nome:
CPF:
	
	

__________________________
Nome:
CPF:
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